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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
Acolho o parecer jurídico da Procuradoria do Município tornando parte integrante deste ato e 
RATIFICO o presente Termo para que surtam os seus efeitos jurídicos e legais, a fim de autorizar a 
aquisição do objeto abaixo identificado nos seguintes termos: 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE REDE DE PROTEÇÃO ESPORTIVA- 
COBERTURA DO TETO a fim de atender a demanda e necessidades da Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer, bem como desta municipalidade.  

 
EMPRESA:  GISMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REDES TEX, CNPJ 56.757.156/0001-76 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, Inciso II da Lei das Licitações de nº 8.666 de 21 de junho de 
1993. 
 

              Art. 24.  É dispensável a licitação: 
                                                                  II – para outros serviços e compras de valor até 

                                                                      10% (dez por cento) do limite previsto na alínea “a”,  
                                                               do inciso II do artigo anterior e para alienações,  

                                                            nos casos previstos nesta Lei, desde que não  
                                                          se refiram a parcelas de um mesmo serviço,  

                                            compra ou alienação de maior vulto  
                                                    que possa ser realizada de uma só vez;    

 
 
VALOR TOTAL: R$ 13.636,70 (TREZE MIL, SEISCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E SETENTA CENTAVOS) 
 
 
Guapimirim, 05 de Outubro de 2021 
 
 
 
 
 

Leonan Cardoso Berute 
Secretário Municipal 

Esporte e Lazer 
Mat.: 13197022 

 

Nº Processo: 2015/2021 
FOLHA: 129 
RUBRICA: ________ 

ATOS DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO

 

 

 
 
 
 
 
 
   
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
                   
FORNECEDOR: FONTES DA SERRA SANEAMENTO DE 
GUAPIMIRIM LTDA 
CNPJ N° 03.836.562/0001-68 
 
 
OBJETO: Prestação de Serviço de  Fornecimento de Água para 
atendimento a Secretaria Municipal de saúde. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25 Inciso I, II e III da Lei das 
Licitações de n° 8.666 de 21 de junho de 1993. 
 
 
VALOR: R$ 90.000,00 (Noventa mil reais) 
 
PROCESSO: 5861/2021 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
                   
FORNECEDOR: PRO-RAD CONSULTORES EM RADIO 
PROTEÇÃO SS LTDA. 
CNPJ N° 87.389.086/0001-74 
 
 
OBJETO: Prestação de Serviço de Monitoramento Pessoal, através 
de Dosímetros Termoluminescente – TLD ou Luminescência  
Oticamente Estimulada – OSL, com dosímetros em regime de 
comodato e expedição mensal do Laudo de Medição de Radiação 
recebida pelos trabalhadores do Hospital Municipal José Rabello de 
Mello. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso II da Lei das Licitações de 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993. 
 
 
VALOR: R$ 2.016,00 (Dois mil e dezesseis reais) 
 
PROCESSO: 583/2021 
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CONVOCAÇÃO
A Secretaria de Urbanismo e Regularização Fundiária convoca  todos os 
membros que fazem parte do Conselho Municipal -  CONCIDADE, para par-
ticipar da  4ª reunião ordinária para tratar de assuntos pertinentes a pauta 
abaixo, que será realizada no dia 20 de outubro de 2021, no Plenário da Câ-
mara Municipal às 10hs da manhã com término previsto para as 12:00hs.
Peço por gentileza que todos os membros leiam o Termo de Referência  pos-
tado no grupo CONCIDADE pelo Sr. Gustavo para fins de entendimento da 
matéria.
 
Pauta da reunião:

• Definições finais do Regime Interno;
• Termo de Referência para contratação do Plano Diretor;
• Continuação da Explanação sobre o Plano Diretor, revisão dos instrumen-
tos legais 2003.
 

Atenciosamente,

José Lucas Braga Alves
Presidente do Conselho

AVISOS

DECRETOS
DECRETO Nº 1937 DE 06 DE OUTUBRO DE 2021

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.213/20 – LOA/2021;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de R$ 550.000,00 
(Quinhentos e cinquenta mil reais e zero centavos) para restabelecer as se-
guintes dotações do orçamento vigente:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  
02.01 04.122.0002.2.003 33.90.39 1.530.00 9.000,00
02.01 04.122.0002.2.003 33.90.92 1.530.00 541.000,00

TOTAL 550.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no 
artigo anterior a seguinte redução orçamentária:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  
02.99 99.999.0999.9.999 99.99.99 1.530.00 550.000,00

TOTAL 550.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 06 de outubro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETO N.º 1938 DE 06 DE OUTUBRO DE 2021

A PREFEITA DA CIDADE DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais previstas na Lei Orgânica do Muni-
cípio de Guapimirim.
Considerando o feriado nacional de 12 de outubro (Nossa Sra. Aparecida - 
Padroeira do Brasil); 
Considerando o Decreto Estadual nº 47.770/2021, que considera ponto fa-
cultativo nas repartições Estaduais no dia 11 de outubro de 2021.

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado ponto facultativo, nas repartições públicas municipais, 
sem prejuízo dos serviços essenciais, em especial os médico-hospitalares, 
Centro de Tratamento e Triagem COVID-19, de coleta de lixo, limpeza urba-
na, Comissão Permanente de Licitação, órgãos de segurança, ordem pública 
(Guarda Municipal, a Defesa Civil), no dia 11 de outubro de 2021, segunda-
-feira que precede o feriado nacional de Nossa Sra. Aparecida - Padroeira do 
Brasil.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, ficando revo-
gadas todas as disposições em contrário.

Guapimirim, 06 de outubro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

EMENTA: DECRETA PONTO FACULTATIVO NO DIA 11 DE 
OUTUBRO DE 2021, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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